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ATENÇÃO No Acórdão TCU nº 754-2015 – Plenário, houve expressa determinação para que a 

Administração Pública instaure processo com vistas à penalização das empresas que pratiquem, 

injustificadamente, ato ilegal tipificado no art. 7º da Lei 10.520/2002 tanto na licitação quanto 

no contrato. Nesse contexto, alerta-se para que o licitante analise detalhadamente o edital (e 

anexos) para formular proposta/lance firme e possível de cumprimento. A prática injustificada de 

atos tais como: não manter a proposta (ex. desistência, solicitação de troca de marca, não envio 

de amostra, planilha, laudos) e deixar de enviar documentação exigida (ex. documentos de 

habilitação), sem prejuízo de outras infrações cometidas na licitação/contratação, sujeitará o 

licitante a penalidades, apuradas em regular processo administrativo. 

 

 

 

 

PARTICIPAÇÃO: EXCLUSIVA para microempresas, empresas de pequeno porte a que se 

refere a Lei Complementar 123/2006 e cooperativas enquadradas no art. 34 da Lei 

11.488/2007 e em conformidade com art. 50, § 2º iniciso I da Lei Complementar 884/2024 

que trata sobre as empresas sediadas nos Limites geográficos do Município de Carira/SE 

( âmbito local) 
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DISPENSA DE LICITAÇÃO ELETRÔNICA Nº 07/2026 

 

Processo Administrativo nº 07/2026 

 

1. PREÂMBULO 

 

1.1. Torna-se público que o MUNICIPIO DE CARIRA, Estado de Sergipe, Pessoa Jurídica de 

Direito Público, com endereço à Praça Olímpio Rabelo de Moraes, nº 56, Carira/SE, inscrito no 

CNPJ sob n° 13.099.882/0001-36, por meio da SECRETARIA MUNICIPAL GESTÃO, 

PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO, realizará Dispensa de Licitação Eletrônica para contratação 

do objeto especificado a seguir, com escoras no II do artigo 75 da Lei nº 14.133/2021, do Decreto 

Municipal nº 15/2024 e da Instrução Normativa Conjunta PROGEM/CONGEM/SEMGES nº 

002/2024. 

 

Local da sessão: www.licitanet.com.br. 

 

Período para envio de propostas: 18/06/2026 até 26/06/2026 as 07:59 hs 

 

Período da etapa de lances: (de 26/06/2026 às 08:00h até 26/06/2026 às 14:00h). 

 

2. OBJETO 

 

2.1. REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 

FORNECIMENTO DE ÁGUA MINERAL, PARA ATENDER AS DEMANDAS DE TODAS 

AS SECRETARIAS MUNICIPAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CARIRA, FUNDO 

MUNICIPAL DE SAÚDE E FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. 

 

2.1.1. O Sistema de Registro de Preços tem por finalidade o registro formal de preços, fornecedores, 

unidades participantes e condições de execução do objeto, aplicáveis a futuras contratações 

decorrentes da Ata de Registro de Preços. 

 

2.1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração Pública Municipal a firmar as 

contratações que dele poderão advir, ficando-lhe facultada a realização de outros processos de 

contratação para aquisição de um ou mais itens, hipótese em que, em igualdade de condições, o 

beneficiário do registro terá preferência, nos termos do art. 83 da Lei nº 14.133/2021. 

 

 

3. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA DE LICITAÇÃO ELETRÔNICA 

 

3.1. A participação na presente dispensa de licitação eletrônica se dará através do 

www.licitanet.com.br, disponível no endereço eletrônico www.licitanet.com.br. 

 

3.1.1. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por seu 

representante no Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do sistema ou ao órgão 

ou entidade promotora do procedimento a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso 

indevido da senha, ainda que por terceiros não autorizados. 

 

3.1.2. Os fornecedores deverão atender aos procedimentos previstos no Manual do Sistema de 

Dispensa Eletrônica, disponível no endereço www.licitanet.com.br para acesso ao sistema e 

http://www.licitanet.com.br/
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operacionalização. 

 

3.2. Poderão participar do processo apenas as microempresas, as empresas de pequeno porte e os 

microempreendedores individuais a que se refere a Lei Complementar nº 123/2006, bem como as 

cooperativas enquadradas no artigo 34 da Lei nº 11.488/2007, que atenderem a todas as exigências 

contidas neste Aviso e seus anexos, cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta 

contratação. 

 

3.3. Não fará jus ao regime diferenciado e favorecido nas contratações públicas previsto na Lei 

Complementar nº 123/2006 e suas alterações, a microempresa, empresa de pequeno porte ou 

microempreendedor individual: 

 

(a) De cujo capital participe outra pessoa jurídica; 

 

(b) Que seja filial, sucursal, agência ou representação, no País, de pessoa jurídica com sede no 

exterior; 

 

 

(c) De cujo capital participe pessoa física que seja inscrita como empresário ou seja sócia de 

outra empresa que receba tratamento jurídico diferenciado nos termos da Lei Complementar nº 

123/2006, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do artigo 3º 

da referida lei; 

 

(d) Cujo titular ou sócio participe com mais de 10% (dez por cento) do capital de outra empresa 

não beneficiada pela da Lei Complementar nº 123/2006, desde que a receita bruta global ultrapasse 

o limite de que trata o inciso II do artigo 3º referida lei; 

 

 

(e) Cujo sócio ou titular seja administrador ou equiparado de outra pessoa jurídica com fins 

lucrativos, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do artigo 3º 

da Lei Complementar nº 123/2006; 

 

(f) Constituída sob a forma de cooperativas, salvo as de consumo; 

 

 

(g) Que participe do capital de outra pessoa jurídica; 

 

(h) Que exerça atividade de banco comercial, de investimentos e de desenvolvimento, de caixa 

econômica, de sociedade de crédito, financiamento e investimento ou de crédito imobiliário, de 

corretora ou de distribuidora de títulos, valores mobiliários e câmbio, de empresa de arrendamento 

mercantil, de seguros privados e de capitalização ou de previdência complementar; 

 

 

(i) Resultante ou remanescente de cisão ou qualquer outra forma de desmembramento de 

pessoa jurídica que tenha ocorrido em um dos 5 (cinco) anos-calendário anteriores; 

 

(j) Constituída sob a forma de sociedade por ações; 
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(k) Cujos titulares ou sócios guardem, cumulativamente, com o contratante do serviço, relação 

de pessoalidade, subordinação e habitualidade. 

 

3.4. Não poderão participar desta dispensa os fornecedores: 

 

3.4.1. Que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s); 

  

3.4.2. Que estejam cumprindo a penalidade de impedimento de licitar e contratar imposta por órgão 

ou entidade da Administração Direta ou Indireta do Município de Carira, ou penalidade de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública imposta por 

qualquer ente federativo; 

 

3.4.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 

receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

 

3.4.4. Que se enquadrem nas seguintes vedações: 

 

(a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 

quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

(b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou 

do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, 

acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável 

técnico ou subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens 

a ela necessários; 

(c) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de 

contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

(d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 

desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja 

cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

(e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404/1976, 

concorrendo entre si; 

(f) pessoa física ou jurídica que, nos 05 (cinco) anos anteriores à divulgação deste Aviso, tenha 

sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 

submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes 

nos casos vedados pela legislação trabalhista. 

 

3.4.4.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

 

3.4.4.2. Aplica-se o disposto na alínea “c” do item 3.4.4 também ao fornecedor que atue em 

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela 

aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado 

o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor. 

 

3.4.5. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público – OSCIP, atuando nessa condição 

(Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário); 

 

3.4.6. Constituídos sob a forma de consórcio, em razão da baixa complexidade da contratação; 
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3.4.7. Pessoas físicas. 

 

 

3.5. Será permitida a participação de cooperativas, desde que apresentem demonstrativo de atuação 

em regime cooperado, com repartição de receitas e despesas entre os cooperados e atendam ao art. 

16 da Lei nº 14.133/2021. 

 

3.5.1. Serão estendidas às cooperativas os benefícios previstos para as microempresas, as empresas 

de pequeno porte e os microempreendedores individuais quando elas atenderem ao disposto no art. 

34 da Lei nº 11.488/2007. 

 

 

4. INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA 

INICIAL 

 

4.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica se dará com o cadastramento de sua 

proposta inicial, na forma deste item. 

 

4.2. O fornecedor interessado, após a divulgação deste Aviso de Contratação Direta, encaminhará, 

exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica indicado nos itens 1.1 e 3.1 deste 

Aviso, a proposta com a descrição do objeto ofertado, observando-se as exigências constantes no 

ANEXO II – TERMO DE REFERÊNCIA, e o preço, até a data e o horário estabelecidos para 

abertura do procedimento. 

 

4.2.1. O encaminhamento de proposta pressupõe o pleno conhecimento e atendimento de todas as 

exigências contidas neste Aviso e seus anexos, inclusive quanto a especificações do objeto. O 

fornecedor será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema 

eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

 

4.2.2. Após o envio da proposta e dos lances não caberá desistência, salvo se por motivo justo, 

decorrente de fato superveniente e aceito pelo órgão ou ente contratante. 

 

4.2.3. A proposta de preços encaminhada deverá conter a(s) seguinte(s) declaração(ões): 

 

4.2.3.1. o fornecedor que estiver enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte, 

microempreendedor individual ou cooperativa, declaração de que não celebrou contratos com a 

Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para 

fins de enquadramento como empresa de pequeno porte, de modo que não está impossibilitado de 

usufruir dos benefícios constantes nos arts. 42 a 48 da Lei Complementar nº 123/2006. 

 

 

4.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, vinculam o 

fornecedor. 

 

4.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na 

execução do objeto; 

 

4.4.1. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
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responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 

alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

 

4.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, 

a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos 

últimos doze meses.  

 

4.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na proposta ou na planilha de custos, no 

pagamento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

 

4.7. A apresentação da proposta implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 

contidas, em conformidade com o que dispõe o ANEXO II – TERMO DE REFERÊNCIA OU 

PROJETO BÁSICO, assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto nos seus 

termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, se 

for o caso, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, 

quando requerido, sua substituição. 

 

4.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 

apresentação. 

 

 

5. DO PROCEDIMENTO DE DISPUTA 

 

5.1. A partir das 08:00 horas da data estabelecida no item 1.1 deste Aviso de Contratação Direta, a 

sessão pública será automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e 

sucessivos, sendo encerrado no horário de finalização de lances também já previsto neste Aviso. 

 

5.2. Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances exclusivamente por 

meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 

consignado no registro.  

 

5.2.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 

 

5.3. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de desconto em 

relação ao último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

 

5.3.1. O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que esteja 

vencendo o certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado pelo sistema, sendo 

tais lances definidos como “lances intermediários” para os fins deste Aviso de Contratação Direta. 

 

5.4. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e registrado 

primeiro no sistema. 

 

5.5. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

 

5.6. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do menor 

lance registrado, vedada a identificação do fornecedor. 

 

5.7 Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o seu 
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encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem crescente de 

classificação. 

 

6. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO 

 

6.1. Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta classificada em primeiro 

lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao estipulado para a 

contratação. 

 

6.2. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administração, poderá 

haver a negociação de condições mais vantajosas. 

 

6.2.1. Nesse caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o melhor 

preço, para que seja obtida melhor proposta com preço compatível ao estimado pela Administração. 

 

6.2.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, respeitada a ordem 

de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em 

razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido para a contratação. 

 

6.2.3. Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado na ata do procedimento 

da dispensa eletrônica. 

 

6.3. Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta adequada ao último lance ou 

ao valor negociado e, se necessário, de documentos complementares. 

 

6.3.1. Além da documentação supracitada, o fornecedor com a melhor proposta deverá encaminhar 

planilha com indicação de custos unitários e formação de preços, conforme modelo constante no 

ANEXO III deste Aviso, com os valores adequados à proposta vencedora. 

 

 

6.4. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

 

6.4.1. Contiver vícios insanáveis; 

 

6.4.2. Não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas deste Aviso ou de seus anexos; 

 

6.4.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 

contratação; 

 

6.4.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

 

6.4.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Aviso ou seus anexos, 

desde que insanável; 

 

6.4.6. Identificar o fornecedor nos campos do sistema que sejam de acesso público antes do 

encerramento da sessão de disputa de lances, por violar o sigilo das propostas. 

 

6.5. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes 

para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou menor lance 
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que: 

 

6.5.1 Nos casos em que se verificarem ofertas manifestamente inferiores a uma realidade de 

mercado, sendo esses valores, passivos de serem declarados INEXEQUÍVEIS, o licitante será 

obrigado a apresentar, no prazo mínimo de 02 (duas horas), documentação que comprove a 

capacidade de entrega no último valor apresentado, sob pena de decair do direito a adjudicação do 

objeto licitado. 

 

6.5.2. O referido prazo poderá ser prorrogado por igual período, desde que solicitado pelo 

fornecedor dentro do prazo inicialmente estabelecido, mediante justificativa a ser aceita pelo 

pregoeiro. 

 

6.5.3. Conforme o art. 34 da Instrução Normativa nº 73/2022, no caso de bens e serviços em 

geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 50% (cinquenta por 

cento) do valor orçado pela Administração. 

 

6.5.4. Não serão aceitos para comprovação de exequibilidade documentos que demonstrem que o 

custo do licitante ultrapassa o valor da proposta e/ou que inexistem custos de oportunidade capazes 

de justificar o vulto da oferta, bem como a juntada de peças sem a devida planilha detalhada de 

composição dos custos. 

 

6.5.5. Não serão aceitos preços com a incapacidade de comprovação de exequibilidade, bem como 

notas fiscais/orçamentos com data de emissão anterior a 12 (doze) meses contados a partir da data 

de abertura do certame, sendo a licitante responsável pelos seus atos, tornando-se passiva das 

penalidades cabíveis nos casos em que forem constatadas reduções nos preços que impossibilite a 

Administração de alcançar a aquisição do objeto licitado. 

 

 

6.6. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. 

A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado através do sistema, desde que 

não haja majoração do preço. 

 

6.6.1. O ajuste de que trata o item 6.5 se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância 

das propostas; 

 

6.7. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá 

ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante ou da área técnica especializada no objeto. 

 

6.8. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou lance 

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

 

6.9. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova data e horário 

para a sua continuidade. 

 

6.10. O agente de contratação poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta 

ao fornecedor que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor 

preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste edital.  

 

6.10.1. Também nas hipóteses em que o agente de contratação não aceitar a proposta e passar à 



 

 
ESTADO DE SERGIPE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARIRA 

Prefeitura Municipal de Carira/SE CNPJ: 13.099.882/0001-36 
Endereço: Praça Olímpio Rabelo de Morais, nº 56, Bairro Centro, Carira/SE 

 

subsequente, poderá negociar com o fornecedor para que seja obtido preço melhor.  

 

6.10.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes.  

 

6.10.3. Na hipótese de julgamento da licitação pelo menor preço total por grupo/lote, caso o lance 

para um ou mais itens que compõe o grupo/lote esteja acima dos valores estimados, a licitante será 

convocada, pelo “chat” do sistema, para negociar o valor do lance, e, em caso de não atendimento 

à convocação dentro do prazo estipulado pelo agente de contratação, de no mínimo 05 (cinco) 

minutos, a proposta poderá ser rejeitada, sendo convocada a próxima colocada para a negociação. 

 

6.11. Na hipótese de licitação de ampla participação, sempre que a proposta não for aceita, e antes 

de o agente de contratação passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual 

ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006, 

seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 

 

6.12. Erros no preenchimento da proposta não constituem motivo para a sua desclassificação. A 

proposta poderá ser ajustada pelo fornecedor no prazo indicado pelo agente de contratação, desde 

que não haja majoração do preço proposto. 

 

6.12.1. Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o teor da proposta apresentada, seja quanto ao 

preço ou quaisquer outras condições que importem em modificações dos seus termos originais, 

ressalvadas apenas as alterações absolutamente formais, destinadas a sanar evidentes erros 

materiais, sem nenhuma alteração do conteúdo e das condições referidas, desde que não venham a 

causar prejuízos aos demais licitantes. 

 

6.13. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação, observado 

o disposto neste Edital. 

 

 

7. HABILITAÇÃO 

 

7.1. Os documentos exigidos para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista constam 

no ANEXO I deste Aviso, e para fins de habilitação econômico-financeira e qualificação técnica 

constam no item X do ANEXO II – TERMO DE REFERÊNCIA, e serão solicitados do 

fornecedor mais bem classificado da fase de lances. 

 

7.2. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fornecedor detentor da 

proposta classificada em primeiro lugar, será verificado o eventual descumprimento das condições 

de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame 

ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

 

(a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido pela Controladoria-

Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 

(b) Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da 

União (www.portaldatransparencia.gov.br/cnep); 

(c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, 

mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 

(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).   

http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis
http://www.portaldatransparencia.gov.br/cnep
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
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(d) Lista de Inidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU; 

(e) Cadastro de Licitantes/Contratados Impedidos de Licitar e Contratar com a Administração 

Pública de Carira – CADIMP; 

(f) Relatório de Pessoas Físicas e Jurídicas Proibidas de Contratar com o Poder Público do 

Tribunal de Contas do Estado de Sergipe - TCE/SE. 

 

7.2.1. Para a consulta de fornecedores pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas das 

alíneas “a”, “b”, “c” e “d” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU 

(https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/) 

 

7.2.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e de seu sócio 

majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429/1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao 

responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder 

Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

 

7.2.3. Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por falta de 

condição de participação. 

 

7.3. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos fornecedores será verificada por 

meio do Cadastro do Fornecedor no Sistema de Dispensa Eletrônica (endereço eletrônico), nos 

documentos por ele abrangidos. 

 

7.3.1. É dever do fornecedor atualizar previamente as comprovações constantes do seu 

cadastro no Sistema de Dispensa Eletrônica para que estejam vigentes na data da abertura 

da sessão pública, ou encaminhar, quando solicitado, a respectiva documentação atualizada. 

 

7.3.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do fornecedor, exceto se a 

consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões lograr êxito em encontrar a(s) 

certidão(ões) válida(s), ressalvado o disposto quanto à comprovação da regularidade fiscal e 

trabalhista das microempresas, empresas de pequeno porte, microempreendedor individual e 

sociedades cooperativas, conforme estatui o artigo 43, § 1º da Lei Complementar nº 123/2006 e 

alterações. 

 

7.4. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Aviso de Contratação Direta e já apresentados, o fornecedor 

será convocado a encaminhá-los, em formato digital através do Sistema de Dispensa Eletrônica ou 

do endereço eletrônico www.licitanet.com.br, no prazo de 02 (duas) horas, após solicitação da 

Administração, sob pena de inabilitação. 

 

7.5. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade 

do documento digital. 

 

7.6. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar nº 123/2006, estará 

dispensado: (a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal; e (b) da 

apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do último exercício. 

 

7.7. O fornecedor provisoriamente vencedor em um ite, que estiver concorrendo em outro item ou 

https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/
http://www.licitanet.com.br/
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grupo/lote, ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, 

somando as exigências do item ou grupo/lote em que venceu às do item ou grupo/lote em que 

estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das 

sanções cabíveis. 

 

7.7.1. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação recairá 

sobre o(s) item(ns) ou grupo(s)/lote(s) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) 

para a habilitação do fornecedor nos remanescentes. 

 

7.8. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão será 

suspensa, sendo informada através do sistema a nova data e horário para a sua continuidade. 

 

7.9. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 

quaisquer dos documentos exigidos, ressalvado o disposto no item 7.3.2, ou apresentá-los em 

desacordo com o estabelecido neste Aviso de Contratação Direta. 

 

7.9.1. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou entidade 

examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a 

apuração de uma proposta que atenda às especificações do objeto e as condições de habilitação. 

 

7.9.2. No caso de inabilitação, para as dispensas destinadas à ampla participação dos interessados, 

haverá nova verificação de eventual ocorrência do empate ficto previsto nos artigos 44 e 45 da Lei 

Complementar nº 123/2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta 

subsequente. 

 

7.10. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado. 

 

7.11. Para fins de integração ao sistema de pagamento utilizado pela Prefeitura de Carira, é 

imprescindível que o(s) fornecedor(es) adjudicatário(s) esteja(m) cadastrado(s) no portal eletrônico 

em que será processada a contratação direta antes de formalizada a contratação. Em havendo 

dúvida, poderá entrar em contato com a Diretoria das Licitações e das Compras – DELIC, vinculada 

a Secretaria Municipal de Finanças, através do e-mail licitação.carira2025@gmail.com. 

 

8. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E DA CONTRATAÇÃO 

 

8.1. Ata de Registro de Preços 

 

8.1.1. A Ata de Registro de Preços é o documento vinculativo, obrigacional, com característica de 

compromisso para futura contratação com a Administração Pública Municipal, onde se registram 

os preços, fornecedores, unidades participantes e condições a serem praticadas. 

 

8.1.2. Após a homologação do resultado da Dispensa de Licitação, o(s) fornecedor(es) 

classificado(s) em primeiro lugar em cada item ou grupo/lote será(ão) convocado(s) para assinar a 

ata de registro de preço, que também conterá a assinatura do Secretário Municipal do Planejamento, 

Orçamento e Gestão. 

 

8.1.3. Os convocados deverão providenciar a assinatura da Ata de Registro de Preços em prazo não 

superior a 05(cinco) dias, contados a partir da data de sua convocação pelo ente Gerenciador da 

Ata, através do e-mail do fornecedor vencedor.  

http://www.aracajucompras.se.gov.br/
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8.1.3.1. A assinatura da Ata realizar-se-á por meio de certificado digital conferido pela 

Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira – ICP Brasil, consoante previsto no artigo 6º do 

Decreto Municipal nº 12/2024.  

 

8.1.3.2. Em caso de indisponibilidade de assinatura da Ata realizar-se-á por meio de certificado 

digital, alternativamente a Administração poderá encaminhá-lo ao adjudicatário através de outro 

meio eletrônico, para que seja assinado e devolvido no prazo de até 05 (cinco) dias, a contar da data 

de seu recebimento. 

 

8.1.3.3. Os fornecedores selecionados deverão indicar representantes, às suas expensas, com 

poderes específicos para a assinatura da Ata de Registro de Preços. 

 

8.1.3.4. O prazo para assinatura poderá ser prorrogado apenas uma vez, por igual período, quando 

solicitado pelo convocado durante seu transcurso e desde que ocorra motivo justificável aceito pelo 

ente Gerenciador da Ata. 

 

8.1.3.5. Decorrido o prazo e não tendo o fornecedor respondido à convocação, será imediatamente 

excluído da ata, na forma do § 5º do art. 90 da Lei nº 14.133, de 2021, sem prejuízo das sanções 

previstas no Aviso de Contratação Direta e no ANEXO II – TERMO DE REFERÊNCIA. 

 

8.1.3.6. Nas hipóteses de recusa do fornecedor ou do seu não-comparecimento para assinatura da 

ata no prazo estipulado, bem como em caso de perda dos requisitos de habilitação antes de 

celebração da ata, o agente público deverá examinar a proposta subsequente, obedecida a ordem 

classificatória da dispensa de licitação, verificando a sua aceitabilidade e analisando o cumprimento 

dos requisitos de habilitação, e assim sucessivamente, até a apuração de um fornecedor que cumpra 

os requisitos do Aviso de Contratação Direta, observado o disposto nos §§ 2º e 4º do art. 90 da Lei 

nº 14.133, de 2021. 

 

8.1.4. O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços oriunda desta licitação é de 12 (doze) 

meses, contados da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado, por igual período, desde que 

comprovado o preço vantajoso. 

 

8.1.4.1. A ata de registro de preços estará vigente até que seja consumida a totalidade do 

quantitativo registrado ou até o termo final do seu prazo de validade, prevalecendo o que ocorrer 

primeiro. 

 

8.1.5. O preço registrado e os respectivos fornecedores serão divulgados no Diário Oficial do 

Município e ficarão disponibilizados no Portal eletrônico em que será processada a contratação 

direta durante a vigência da Ata de Registro de Preços. 

 

8.1.6. Será permitida a adesão de unidade não-participantes, desde que cumpridas as condições 

estipuladas nos arts. 64 e 65 do Decreto Municipal nº 15/2024 e no ANEXO IV – MINUTA DA 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

 

8.1.7. A ata poder ser alterada na forma dos arts. 61, 62 e 63 do Decreto Municipal nº 15/2024 e no 

ANEXO IV – MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 
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8.1.8. A ata pode ser cancelada na forma dos arts. 69 e 70 do Decreto Municipal nº 15/2024 e no 

ANEXO IV – MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

 

 

9. SANÇÕES 

 

9.1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações previstas no 

art. 155 da Lei nº 14.133/2021, quais sejam:  

 

9.1.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato; 

 

9.1.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

 

9.1.3. Dar causa à inexecução total do contrato; 

 

9.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

 

9.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

 

9.1.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

 

9.1.7. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado; 

 

9.1.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a dispensa de licitação ou a execução do contrato; 

 

9.1.9. Fraudar a dispensa de licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

 

9.1.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

 

9.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 

condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os 

fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

 

9.1.11. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 

 

9.1.12. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 

9.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará 

sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

 

(a) Advertência pela falta do subitem 9.1.1 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave; 

(b) Multa de 0,5% (meio por cento) a 30% (trinta por cento) sobre o valor estimado do(s) 

item(s) prejudicado(s) pela conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 9.1.1 a 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5
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9.1.12, consoante gradação discriminada no item xxx do ANEXO II – TERMO DE 

REFERÊNCIA; 

 

 

(c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública Direta e Indireta do 

Município de Carira, pelo prazo máximo de 03 (três) anos, nos casos dos subitens 9.1.2 a 9.1.7 

deste Aviso de Contratação Direta, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

(d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar 

ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, 

pelo prazo mínimo de 03 (três) anos e máximo de 06 (seis) anos, nos casos dos subitens 9.1.8 a 

9.1.12, bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave; 

 

9.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

 

9.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida; 

 

9.3.2. As peculiaridades do caso concreto; 

 

9.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

 

9.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

 

9.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

 

9.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença 

será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

 

9.5. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta, em hipótese alguma, 

isenta o fornecedor da obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

 

9.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

 

9.7. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração 

administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à 

administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à 

apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com 

despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação 

preliminar ou processo administrativo de responsabilização.  

 

9.8. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato 

lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto 

de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

 

9.9. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos 

específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Municipal 

resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.  
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9.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 

que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, observando-se o 

procedimento previsto na Lei nº 14.133/2021, e subsidiariamente na Lei nº 9.784/1999. 

 

10. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

10.1. O procedimento será divulgado no Sistema de Dispensa Eletrônica (endereço eletrônico), no 

sítio do Município de Carira (www.cariracompras.se.gov.br), no Diário Oficial do Município de 

Carira (www.carira.se.gov.br e no Portal Nacional de Contratações Públicas – PNCP 

(https://www.gov.br/pncp/pt-br). 

 

10.2. A presente Dispensa Eletrônica de Licitação não importa necessariamente em contratação, 

podendo o(a) (órgão ou ente contratante) revogá-la, no todo ou em parte, por razões de interesse 

público, derivado de fato superveniente comprovado ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por 

provocação mediante ato escrito e fundamentado disponibilizado no sistema para conhecimento 

dos participantes da dispensa. 

 

10.3. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento 

fracassado), a Administração poderá: 

 

10.3.1. Republicar o presente Aviso com uma nova data; 

 

10.3.2. Valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base 

ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e desde que 

atendidas às condições de habilitação exigidas. 

 

10.3.2.1. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste procedimento. 

 

10.3.3. Fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de 

habilitação, conforme o caso. 

 

10.4. As providências dos subitens 10.3.1 e 10.3.2 acima poderão ser utilizadas se não houver o 

comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto). 

 

10.5. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente da 

perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela Administração ou 

de sua desconexão. 

 

10.6. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lances 

observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e na 

documentação relativa ao procedimento. 

 

10.7. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo 

prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado pelo 

agente público responsável da Administração na respectiva notificação. 

 

10.8 - Da contagem dos prazos estabelecidos neste Aviso e seus anexos, excluir-se-á o dia do início 

e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expedientes no(a) 

(órgão ou ente contratante). 

http://www.aracajucompras.se.gov.br/
http://www.aracaju.se.gov.br/
https://www.gov.br/pncp/pt-br
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10.9. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 

do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 

contrário. 

 

10.10. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas 

que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante 

despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia 

para fins de habilitação e classificação. 

 

10.11. É facultada ao agente público ou à autoridade superior do(a) (órgão ou ente contratante), em 

qualquer fase da dispensa, a promoção de diligência, destinada a esclarecer ou complementar a 

instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar 

no ato da sessão pública. 

 

10.12. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadas em 

favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 

Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

 

10.13. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e 

a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo de contratação. 

 

10.14. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus anexos 

ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso. 

 

10.15. Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico. 

 

10.16. Os casos omissos serão decididos pelo agente público em conformidade com as disposições 

constantes dos Decretos e Leis citados no preâmbulo deste Aviso. 

 

10.17. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

 

10.17.1. ANEXO I – DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO; 

 

10.17.2. ANEXO II – TERMO DE REFERÊNCIA; 

 

10.17.3. ANEXO III – MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS; 

 

10.17.4. ANEXO IV – MODELO PROPOSTA DE PREÇOS; 

 

10.17.5 ANEXO V – MINUTA DO CONTRATO 

 

Carira/SE, 18 de junho de 2026. 

 

ADEL DOS SANTOS FERREIRA 

Agente de Contratação 
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ANEXO I – DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO 

 

1.1. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha 

validade para fins de identificação em todo o território nacional;   

 

1.2. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede; 

 

1.3. Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 

Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

www.portaldoempreendedor.gov.br; 

 

1.4. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade i9dentificada como 

empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto 

ou contrato social em vigor no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial 

da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

 

1.5. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do 

local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

 

1.6. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo 

da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro 

Civil das Pessoas Jurídicas do local de sede da matriz; 

 

1.7. Sociedade empresária estrangeira com atuação permanente no país: decreto de autorização para 

funcionamento no Brasil; 

 

1.8. Os documentos de habilitação jurídica elencados deverão estar acompanhados de todas as 

alterações que tenham sido realizadas e registradas perante o órgão competente, ou apresentar a 

última alteração realizada e registrada, desde que traga em seu bojo a consolidação da versão final 

do ato constitutivo. 

 

2. Regularidade fiscal, social e trabalhista: 

 

2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Físicas (CPF); 

 

2.2. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas; 

 

2.3. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-

Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida 

Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos 

termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e 

da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional; 

 

2.4. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

 

2.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/
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apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A 

da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

 

2.6. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual e/ou Distrital/Municipal, relativo ao 

domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 

contratual;  

 

2.6.1. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n] 123/2006 estará 

dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal, visto que tais 

informações já constam no Certificado de Condição de Microempreendedor Individual – CCMEI 

a que se refere o item 1.3. 

 

2.7. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e/ou Distrital/Municipal do domicílio ou sede 

do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre. 

 

2.8. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais ou distritais/municipais 

relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de 

declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

 

2.9. Caso o fornecedor detentor do menor preço seja microempresa, empresa de pequeno porte, 

microempreendedor individual ou sociedade cooperativa equiparada deverá apresentar toda a 

documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que 

esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 

 

3. Declarações gerais 

 

3.1. Declaração, sob pena de inabilitação, de que cumpre as exigências de reservas de cargos para 

pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas 

específicas; 

 

3.2. Declaração de que sua proposta econômica compreende a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas 

normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 

vigentes na data da entrega da proposta. 

 

4.0 DA QUALIFICAÇÃO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

4.1Comprovante de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em 

características, quantidades e prazos com o objeto dessa licitação, mediante apresentação de 

Atestado (s) ou Certidão (s), fornecidos por pessoa jurídica de direito público ou privado, que 

comprove aptidão para o fornecimento dos produtos a serem adquiridos, e que seja pertinente e 

compatível com o objeto da licitação. 

4.1.1. Para fins de comprovação de aptidão e compatibilidade de que trata o item anterior, deve ser 

observado as características de cada item, de forma que demonstrem sua similaridade 

 

4.2 DA QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

4.2.1 Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 

jurídica, ou no site do Tribunal de Justiça do Estado do domicílio da licitante. No caso do 

documento mencionado neste item não fixar prazo de validade, o mesmo será considerado 
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30 (trinta) dias da data de sua emissão. 

 

Carira/Se, 18 de junho de 2026. 

 

 

JANAILSON OS SANTOS FARIAS                                                                                                        
SECRETARIAMUNICIPAL DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO 
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SECRETARIA MUNICIPAL DO PLANEJAMENTO E DA GESTÃO 

TERMO DE REFERÊNCIA 

Processo Administrativo nº 07/2026 

 

1. OBJETO 

1.1. Dispensa para aquisição de Água Mineral, para atender as demandas de todas as secretarias municipal 

da Prefeitura Municipal de Carira, Fundo Municipal de Saúde e Fundo Municipal de Assistência Social. 

1.2. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo bem de luxo, conforme disposto no art. 43 

do Decreto Municipal nº 14/2024. 

1.3. Natureza do objeto: O fornecimento de Água Mineral é de natureza continuada, já que a 

aquisição dos itens será de forma parcelada conforme necessidade dos órgãos. 

1.4. Critério de julgamento: Menor preço  

1.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 

1.6. Modo de disputa: Aberto  

 

2. JUSTIFICATIVA E FUNDAMENTO DA CONTRATAÇÃO 

2.1 O presente Termo de Referência tem por objetivo estabelecer os requisitos e especificações, 

para aquisição de material de consumo Agua Mineral para atendimento da prefeitura municipal de 

Carira, através da secretaria municipal de orçamento, planejamento e gestão e de todas as demais 

secretarias gestora de fundos como: administração, saúde e assistência social, com o objetivo de 

suprir suas necessidades administrativas, pelo período de 12 meses. 

2.2 O presente Termo de Referência visa atender as demandas anuais de Materiais de Consumo, 

conforme especificações e quantidades estimadas constantes neste Termo de Referência. 

2.3 Em face dos servidores, visitantes e prestadores de serviço que trabalham neste município, 

necessita da disponibilização diária de água mineral em todas as suas unidades, em virtude de que 

a água é fundamental para o bom funcionamento do organismo, para o transporte de nutrientes, 

para a regulação da temperatura corporal. Assim, o fornecimento de água mineral é essencial à 

saúde dos magistrados e servidores e, desta forma, almeja-se oferecer um ambiente de trabalho 

adequado para operacionalização integral das atividades finalísticas desta PREFEITURA E DE 

SEUS FUNDOS MUNICIPAL.  

2.4. A solicitação em epígrafe encontra-se alinhada com o PCA/2026. 

2.5 O valor definido deu-se por meio do cálculo da média dos valores obtidos através de pesquisa 

no Banco de Preços. 

 

3. MODELO DE ELABORAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS 
ITEM DESCRIÇÃO UNID QTD VL. UNIT. VL. TOTAL 

1 

FORNECIMENTO DE ÁGUA MINERAL NATURAL, (RECARGA), 

ACONDICIONADA EM EMBALAGEM RETORNÁVEL, 

(GARRAFÃO), DE 20 LITROS, EM PLÁSTICO 

UN 2880 R$8,09 R$23.299,20 

2 ÁGUA MINERAL SEM GÁS DE 200ML UN 9000 R$0,67 R$6.030,00 

3 ÁGUA MINERAL SEM GÁS DE 300ML UN 6150 R$0,69 R$4.243,50 

4 AQUISIÇÃO DE GALÃO DE ÁGUA MINERAL 20L UN 40 R$24,09 R$963,60 

      

TOTAL GERAL ESTIMADO R$34.536,30 

 

3.2. Somente poderão participar deste processo de contratação as microempresas, empresas de 

pequeno porte, microempreendedores individuais e cooperativas, por força do disposto no artigo 

48, inciso I da Lei Complementar 123/2006. 
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3.2.1. A obtenção do benefício a que se refere o item 3.2 fica limitado às microempresas, às 

empresas de pequeno porte, aos microempreendedores individuais e às cooperativas que, no ano-

calendário de realização do processo de contratação, ainda não tenham celebrado contratos com a 

Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para 

fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. 

3.3. Não poderão participar direta ou indiretamente desta licitação os fornecedores que se 

enquadrem em uma ou mais das situações a seguir: 

3.3.1. Pessoas físicas. 

 

4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO E REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

4.1. A descrição da solução como um todo, encontra-se pormenorizada em Tópico específico dos 

Estudos técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

4.1.1. Os requisitos da contratação abrangem o seguinte: 

4.1.2. (critérios e práticas de sustentabilidade) 

4.2. Entregar os produtos no local indicado pelo município ou Fundos Municipais de acordo com 

as demandas, de forma parcelada e de acordo com as solicitações dos órgãos com especificação 

registrados e na forma prevista pelos mesmos;  

4.3. Alocar todos os recursos necessários para se obter um perfeito fornecimento, de forma plena e 

satisfatória, sem ônus adicionais de qualquer natureza ao Município; 

4.4. Entregar os produtos no prazo máximo de 24 (VINTE e QUATRO) horas contados após o 

recebimento da ordem de fornecimento expedida pelo Município ou Fundos Municipais de Carira. 

4.5. Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pela 

CONTRATANTE, bem como substituir, sem ônus adicionais e no prazo máximo de 24 (vinte e 

quatro) horas, contados da comunicação formal desta Administração, o(s) materiais/equipamentos 

cujos padrões de qualidade, segurança e finalidade não se prestem ao seu fim específico.  

4.6. Substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o produto, cuja qualidade, finalidade, eficácia 

procedência e eficiência, apresentem qualquer nível de desatendimento ao fim a que se presta, ou 

suspeita em relação a sua procedência.  

4.7. Poderá será prorrogado o prazo estabelecido para recebimento dos objetos, desde que 

justificado e de comum acordo com o Contratante. 

4.8. Caso o prazo da garantia oferecida pelo fabricante seja inferior ao estabelecido no item acima, 

o fornecedor deverá complementar a garantia do bem ofertado pelo período restante. 

4.9. O custo referente ao transporte dos equipamentos cobertos pela garantia será de 

responsabilidade da Contratada. 

4.10. Não haverá exigência de garantia da contratação a que se refere o artigo 96 e seguintes da Lei 

nº 14.133/2021. 

 

5. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

5.1. Será selecionado o fornecedor que apresente proposta menor preço para cada item, e que 

cumpra as exigências relativas ao objeto constantes neste Termo de Referência, bem como os 

critérios de habilitação elencados no Edital e neste Termo de Referência. 

 

5.2. Os critérios de qualificação econômico-financeira a serem atendidos pelo fornecedor são: 

 

5.2.1. Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 

jurídica, ou no site do Tribunal de Justiça do Estado do domicílio da licitante. No caso do 

documento mencionado neste item não fixar prazo de validade, o mesmo será considerado 30 

(trinta) dias da data de sua emissão. 
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5.3. Os critérios de qualificação técnica a serem atendidos pelo fornecedor são: 

5.3.1. Comprovação de aptidão para o fornecimento em características, quantidades e prazos 

compatíveis com o objeto desta contratação, ou com o item ou grupo/lote pertinente, mediante a 

apresentação de atestado (s) fornecido(s) por pessoas jurídicas de direito público ou privado. 

 

5.3.2. Para fins de comprovação de aptidão e compatibilidade de que trata o item anterior, deve ser 

observado as características de cada item, de forma que demonstrem sua similaridade 

 

6. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO: 

6.1. OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO OU ENTIDADE GERENCIADORA DA ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS 

 

6.1.1. Promover todos os atos necessários à instrução processual para a realização da licitação ou 

procedimento de contratação direta; 

6.1.2. Gerenciar a ata de registro de preços; 

6.1.3. Adotar as medidas de gerenciamento, através do sistema informatizado, necessárias a 

assegurar que seja concedida prioridade de aquisição dos produtos das cotas reservadas à 

participação exclusiva de microempresas, empresas de pequeno porte, microempreendedores 

individual e cooperativas, ressalvados os casos em que a cota reservada for inadequada para atender 

as quantidades ou as condições do pedido, justificadamente. 

6.1.4. Autorizar a adesão das unidades participantes à ata de registro de preços; 

6.1.5. Deliberar quanto à inclusão posterior de participantes que não manifestaram interesse durante 

o período de divulgação da intenção de registro de preços; 

6.1.6. Indicar às unidades não participantes, sempre que solicitado, os fornecedores beneficiários 

da ata de registro de preços; 

6.1.7. Conduzir os procedimentos relativos a eventuais alterações e atualizações dos preços 

registrados e, quando necessário, lavrar os correspondentes termos aditivos à ata para refletir os 

novos preços, divulgando-os às unidades participantes; e 

6.1.8. Remanejar os quantitativos da ata, observados os procedimentos dispostos no art. 281 do 

Decreto Municipal nº 14/2024 e art. 48 do Decreto Municipal nº 15/2024; 

6.1.9. Comunicar eventual prática de infrações administrativas pelo fornecedor à Comissão 

Permanente de Apuração de Infrações, acompanhada dos meios de prova correspondentes. 

 

6.2. OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO OU ENTIDADE GERENCIADORA DA ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS 

6.2.1. Promover todos os atos necessários à instrução processual para a realização da licitação ou 

procedimento de contratação direta; 

6.2.2. Gerenciar a ata de registro de preços; 

6.2.3. Adotar as medidas de gerenciamento, através do sistema informatizado, necessárias a 

assegurar que seja concedida prioridade de aquisição dos produtos das cotas reservadas à 

participação exclusiva de microempresas, empresas de pequeno porte, microempreendedores 

individual e cooperativas, ressalvados os casos em que a cota reservada for inadequada para atender 

as quantidades ou as condições do pedido, justificadamente. 

6.2.4. Autorizar a adesão das unidades participantes à ata de registro de preços;  

6.2.5. Deliberar quanto à inclusão posterior de participantes que não manifestaram interesse durante 

o período de divulgação da intenção de registro de preços; 

6.2.6. Indicar às unidades não participantes, sempre que solicitado, os fornecedores beneficiários 

da ata de registro de preços; 

6.2.7. Conduzir os procedimentos relativos a eventuais alterações e atualizações dos preços 
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registrados e, quando necessário, lavrar os correspondentes termos aditivos à ata para refletir os 

novos preços, divulgando-os às unidades participantes; e 

6.2.8. Remanejar os quantitativos da ata, observados os procedimentos dispostos no art. 281 do 

Decreto Municipal nº 14/2024 e art. 48 do Decreto Municipal nº 15/2024; 

6.2.9. Comunicar eventual prática de infrações administrativas pelo fornecedor à Comissão 

Permanente de Apuração de Infrações, acompanhada dos meios de prova correspondentes. 

 

6.3. OBRIGAÇÕES DOS ÓRGÃOS E ENTIDADES PARTICIPANTES DA ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS 

6.3.1. Realizar o levantamento da sua expectativa de consumo dos bens ou contratação dos serviços 

para os itens que pretenda incluir no registro de preços, durante o período de vigência da ata; 

6.3.2. Garantir que os atos relativos à inclusão no registro de preços estejam formalizados e 

aprovados pela autoridade competente; 

6.3.3. Formalizar Termo de Adesão à Ata de Registro de Preços e submetê-lo à apreciação da 

unidade gerenciadora; 

6.3.4. Tomar conhecimento da ata de registro de preços, bem como acompanhar eventuais 

alterações ocorridas, com o objetivo de assegurar, quando de seu uso, o correto cumprimento de 

suas disposições; 

6.3.5. Conceder prioridade de aquisição dos produtos das cotas reservadas à participação exclusiva 

de microempresas, empresas de pequeno porte, microempreendedores individual e cooperativas, 

ressalvados os casos em que a cota reservada for inadequada para atender as quantidades ou as 

condições do pedido, justificadamente; 

6.3.6. Designar o fiscal do contrato, da ordem de fornecimento ou da ordem de serviço emitidos em 

decorrência da ata de registro de preços, a quem competirá observar as regras sobre fiscalização e 

acompanhamento do contrato nos termos de regulamento emitido por ato conjunto do Procurador-

Geral do Município, do Controlador-Geral do Município e do Secretário Municipal do 

Planejamento, Orçamento e Gestão; 

6.3.7. Zelar pelos atos relativos ao cumprimento das obrigações assumidas pelo particular 

signatário;  

6.3.8. Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado na ata de registro de preços, em relação à sua demanda registrada, ou 

do descumprimento das obrigações contratuais, em relação às suas próprias contratações; e 

6.3.9. Informar à unidade gerenciadora a eventual recusa do fornecedor em atender as condições 

estabelecidas no Edital ou no Aviso de Contratação Direta, no termo de referência ou projeto básico, 

ou na ata de registro de preços, eventuais divergências relativas à execução do objeto, bem como a 

recusa do fornecedor em celebrar contrato, ordem de serviço ou ordem de fornecimento 

injustificadamente durante a vigência da ata de registro de preços. 

6.3.10.  Celebrar contratações decorrentes da ata de registro de preços somente após a autorização, 

pela unidade gerenciadora, do correspondente Termo de Adesão. 

 

7. DO MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

7.1. Entrega e critérios de aceitação do objeto 

7.2. O prazo de entrega dos produtos é de até 24 (vinte e quatro) horas, contados do(a) da data de 

solicitação, em remessa única, no endereço que o Município ou Órgão demandante indicar na 

solicitação. 

7.3. O prazo de entrega poderá ser prorrogado mediante solicitação formal do fornecedor, desde 

que devidamente justificado e aceito pelo órgão contratante. 

7.4 A entrega dos itens no local indicado pela Contratante é de responsabilidade da Contratada, 

devendo possuir pessoal habilitado para executar a logística necessária. 
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7.6. O recebimento dos objetos só poderá ser feito por o responsável pelo o almoxarifado central 

e/ou algum funcionário da secretaria demandante. 

 

7.2. Da subcontratação 

7.2.1. Não será admitida a subcontratação do objeto. 

 

8. PAGAMENTO E EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 

8.1. Do pagamento 

8.1.2. Deverá ser realizada a liquidação da despesa no prazo de até 30 dias após recebimento da 

nota fiscal, posterior pagamento por meio de conta bancária de titularidade da Contratada, no prazo 

de até 30 dias, contados a partir da apresentação da Nota Fiscal ou Fatura, devidamente certificada 

pelo fiscal do contrato, responsável pelo recebimento do objeto. 

8.1.3.  O fornecedor deverá emitir uma nota fiscal para o fornecimento de material, considerando o 

percentual do objeto que corresponde a material e o percentual que corresponde a serviço indicado 

neste deste Termo de Referência, incidindo sobre cada uma delas o valor do imposto do ICMS e do 

ISSQN correspondente. 

8.1.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, 

ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação 

financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará 

sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para 

pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer 

ônus para a Contratante. 

8.1.5. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser emitida em conformidade com as unidades de medida 

indicada deste Termo de Referência. 

8.1.6. O aceite da execução do objeto será feito mediante o devido atesto da Nota Fiscal ou Fatura, 

correspondendo tão somente ao objeto contratado e efetivamente recebido. 

8.1.7. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto a dimensão, qualidade e 

quantidade, a parcela incontroversa deverá ser liberada no prazo previsto para pagamento; 

8.1.8. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

8.1.9. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 

nº 123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por 

aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por 

meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida 

Lei Complementar.  

8.1.10. Para fins de verificação da manutenção dos critérios de habilitação, o(a) contratado(a) 

deverá, na forma do inciso XVI do artigo 92 da Lei nº. 14.133/2021, apresentar, junto ao documento 

de cobrança, prova de regularidade perante o FGTS – CRF, Certidões Negativas de Débitos junto 

às Fazendas Federal, Estadual e Municipal do domicílio do contratado, bem como a Certidão 

Negativa de Débitos Trabalhistas. 

8.1.11. Na hipótese de restar configurada a ausência de algum dos documentos exigidos ou que a 

empresa não está regular perante um ou mais dos órgãos elencados no item 10.9, o ente contratante 

só poderá dar continuidade aos trâmites relativos ao pagamento pelos fornecimentos já 

regularmente depois de notificar a Contratada para  que posteriormente apresente o(s) documento(s) 

ausente(s) ou adote as providências necessárias à sua regularização fiscal e trabalhista junto aos 

órgãos competentes, conforme o caso, concedendo-lhe prazo específico para fazê-lo e assim efetuar 

o pagamento.  

8.1.12. Uma vez constatada a irregularidade, a emissão de novas ordens de fornecimento deve ser 

suspensa até que seja comprovada pela Contratada a sua regularidade fiscal e trabalhista, na forma 

do item.  
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8.1.11. Não haverá pagamento antecipado.  

8.1.14. A liquidação ocorrerá de acordo com as regras elencadas neste Termo de Referência; 

 

8.2. Do Equilíbrio Econômico-Financeiro 

8.2.1. Qualquer alteração no valor do produto só será aceita se tiver devida comprovação que não 

foi por conta da contratada, seja devidamente enviada a justificativa. 

 

9. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

O Valor estimado da Contratação é de R$ 34.536,30 (trinta e quatro mil, quinhentos e trinta e 

seis reais e trinta centavos) 

 

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas com o pagamento do referido objeto correrão à conta dos recursos consignados no 

orçamento do Município de Carira para os exercícios alcançados pelo prazo de validade da Ata de 

Registro de Preços, a cargo da unidade orçamentária contratante, cujos programas de trabalho e 

elementos de despesas específicos constarão no(a) respectivo(a) contrato ou instrumento 

equivalente. 

 

11. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

11.1. Comete infração administrativa o fornecedor que, com dolo ou culpa, cometer quaisquer das 

infrações previstas no art. 155 da Lei nº 14.133/2021, quais sejam:  

11.1.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato; 

11.1.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

11.1.3. Dar causa à inexecução total do contrato; 

11.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 

documento que tenha sido solicitado pelo agente de contratação durante o certame; 

11.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, 

em especial quando: 

11.1.5.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  

11.1.5.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

11.1.5.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 

11.1.5.4. deixar de apresentar amostra ou realizar prova de conceito. 

11.1.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

11.1.6.1. Recursar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, ou a 

aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

11.1.7. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado; 

11.1.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

11.1.9. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

11.1.14. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 

quando 

11.1.14.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei em qualquer momento da licitação; 

11.1.14.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

11.1.14.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

11.1.14.4. prestar declaração falsa quanto ao enquadramento como ME/EPP. 

11.1.11. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame; 
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11.1.12. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2011. 

11.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará 

sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a) Advertência pela falta do subitem 11.1.1 deste Edital, quando não se justificar a imposição de pe-

nalidade mais grave; 

b) Multa de 0,5% (meio por cento) a 30% (trinta por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) pre-

judicado(s) pela conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 11.1.1 a 11.1.12.  

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública Direta e Indireta do Muni-

cípio de Carira , pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos subitens 11.1.2 a 11.1.7 deste 

Edital, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

d)  Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou con-

tratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo 

mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 11.1.8 a 11.1.12, bem 

como nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave; 

11.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

11.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 

11.3.2. as peculiaridades do caso concreto; 

11.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

11.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

11.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

11.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença 

será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

11.5. A aplicação das sanções previstas neste Edital, em hipótese alguma, isenta o fornecedor da 

obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

11.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

11.7. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração 

administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à 

administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à 

apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com 

despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação 

preliminar ou processo administrativo de responsabilização.  

11.8. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato 

lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto 

de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

11.9. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos 

específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Municipal 

resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.  

11.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 

que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, observando-se o 

procedimento previsto na Lei nº 14.133/2021, e subsidiariamente na Lei nº 9.784/1999. 

 

 

 

 

 

 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5
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ANEXO I DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº xxx/20xx 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº xx/20XX 

MODALIDADE DE CONTRATAÇÃO Nº DISPENSA ELETRONICA xx/20XX 

 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO, PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO – 

SEMGES, por intermédio do DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E COMPRAS – 

DELIC DO MUNICÍPIO DE CARIRA – ESTADO DE SERGIPE. 

CNPJ Nº 13.099.882/0001-36 

Endereço: Praça Olímpio Rabelo de Moraes, nº 56, Carira/SE 

Representante Legal: DIOGO MENEZES MACHADO 

  

CONTRATADA:  

CNPJ:  

ENDEREÇO:  

RREPRESENTANT

E LEGAL: 
 

E-MAIL:  

 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO, PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO, atra-

vés do Departamento de Licitações e Compras, considerando o julgamento da Dispensa de Licita-

ção nº 07/2026 com Registro de Preços, Processo nº 07/2026, publicada no Diário Oficial do Mu-

nicipal no dia 18 de junho de 2026, com certame aberto em xx/xx/20XX, às xx:00 hs, e a respectiva 

homologação publicada no Diário Oficial do Município no dia xx de xxxxxxxxxxxx de 20XX, 

resolve registrar os preços das empresas, nas quantidades estimadas anuais, de acordo com a clas-

sificação por elas alcançadas por grupo/item, atendendo as condições previstas no Aviso da Dis-

pensa e as constantes desta Ata de Registro de Preços. Este procedimento obedecerá, integralmente, 

à Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2002, a Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, a Lei 

Complementar nº 977 de 23 de dezembro de 2022, bem como o Decreto Municipal nº 015/2024, e 

suas correspondentes alterações. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA: OBJETO 

 

A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA ESPECIALIZADA FORNECIMENTO DE ÁGUA MINERAL, PARA 

ATENDER AS DEMANDAS DE TODAS AS SECRETARIAS MUNICIPAL DA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARIRA, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE E FUNDO 

MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, conforme condições, quantidades e exigências 

estabelecidas neste instrumento e seus anexos., o qual deverá observar o padrão de qualidade 

exigido e, ainda, o disposto no Aviso da Dispensa nº XX/20XX e seus anexos, que são partes 

integrantes e complementares desta Ata, juntamente à documentação e propostas de preços 

apresentadas pelas licitantes classificadas em primeiro lugar por item, conforme consta nos autos 

do Processo nº XX/20XX, para atender as demandas do Município de Carira. 
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Parágrafo Único – Este instrumento não obriga as unidades participantes a firmarem contratações 

nas quantidades estimadas, podendo ser instaurados processos específicos para a contratação do(s) 

objeto(s), obedecida à legislação pertinente, sendo assegurado ao detentor do registro a preferência 

de contratação, em igualdade de condições. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA: DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

A validade da Ata de Registro de Preços será de 01 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil 

subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a 

anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso, inclusive pela possibilidade de 

renovação do quantitativo inicialmente registrado, conforme art. 84 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA: DA GERÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

O gerenciamento desta ata caberá à Secretaria Municipal de Gestão, Planejamento e Orçamento no 

seu aspecto operacional e legal. 

 

CLÁUSULA QUARTA: DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

 

Os preços registrados, a especificação do objeto, os quantitativos, as empresas fornecedoras e as 

representantes legais encontram-se elencados no Anexo 1 da presente Ata, em ordem de classifica-

ção das propostas por grupo/item. 

  

CLÁUSULA QUINTA: DO(S) LOCAL(IS) E PRAZOS(S) DE ATENDIMENTO 

 

5.1. Entrega e critérios de aceitação do objeto 

5.2. O prazo de entrega dos produtos é de até 24 (vinte e quatro) horas, contados do(a) da data de 

solicitação, em remessa única, no endereço que o Município ou Órgão demandante indicar na 

solicitação. 

5.3. O prazo de entrega poderá ser prorrogado mediante solicitação formal do fornecedor, desde 

que devidamente justificado e aceito pelo órgão contratante. 

5.4 A entrega dos itens no local indicado pela Contratante é de responsabilidade da Contratada, 

devendo possuir pessoal habilitado para executar a logística necessária. 

5.6. O recebimento dos objetos só poderá ser feito por o responsável pelo o almoxarifado central 

e/ou algum funcionário da secretaria demandante. 

 

CLÁUSULA SEXTA: DAS CONDIÇÕES DA CONTRATAÇÃO 

 

As empresas detentoras do preço registrado poderão ser convidadas a firmar contratações, obser-

vadas as condições fixadas nesta ata e seus anexos e na legislação pertinente. 

  

Parágrafo Primeiro – As contratações decorrentes deste instrumento serão efetuadas através de 

Contrato ou instrumento equivalente, emitido pela(s) unidade(s) participante(s) e/ou aderente(s), 

contendo: n.º da ata, nome da empresa, objeto, especificação, obrigações da Contratada, endereço 

e data da entrega; 
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Parágrafo Segundo – A assinatura do contrato ou instrumento equivalente realizar-se-á por meio 

de certificado digital conferido pela Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira – ICP Brasil, con-

soante previsto no artigo 6º do Decreto Municipal nº 12/2024, mediante convocação, no prazo de 

xx (xxx) dias a contar do seu recebimento. 

  

Parágrafo Terceiro – Os fornecedores selecionados deverão indicar representantes, às suas expen-

sas, com poderes específicos para a assinatura do Contrato ou instrumento equivalente. 

  

Parágrafo Quarto – O fornecedor que deixar de assinar a ata de registro de preços no prazo fixado 

no ato de convocação será imediatamente excluído da ata, na forma do § 5º do art. 90 da Lei nº 

14.133, de 2021, sem prejuízo das sanções previstas no (Aviso da Dispensa), no Termo de Refe-

rência ou Projeto Básico. 

  

Parágrafo Quinto – Nas hipóteses de recusa do fornecedor ou do seu não-comparecimento para 

assinatura da ata no prazo estipulado, bem como em caso de perda dos requisitos de habilitação 

antes de celebração da ata, o agente público deverá examinar a proposta subsequente, obedecida a 

ordem classificatória do processo de contratação de contratação direta, verificando a sua aceitabi-

lidade e analisando o cumprimento dos requisitos de habilitação, e assim sucessivamente, até a 

apuração de um fornecedor que cumpra os requisitos do Aviso da Dispensa observado o disposto 

nos §§ 2º e 4º do art. 90 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA: DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR 

 

São obrigações do detentor do preço registrado, além das demais previstas nesta Ata e nos Anexos 

que integram e complementam o Aviso da Dispensa nº XX/2026: 

  

I – executar o objeto contratado nos padrões estabelecidos nesta Ata e no (Aviso da Dispensa), 

desde que formalizada a contratação, responsabilizando-se por eventuais prejuízos decorrentes do 

descumprimento de qualquer cláusula ou condição aqui estabelecida; 

  

II – prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela unidade gestora e/ou unidade participante 

e/ou unidade aderente, bem como dar ciência à solicitante, imediatamente e por escrito, de qualquer 

anormalidade que verificar quando da execução da Ata de Registro de Preços; 

  

III – dispor-se a toda e qualquer fiscalização da unidade gestora e/ou unidade participante e/ou 

unidade aderente, no tocante à execução do objeto, conforme contrato ou instrumento equivalente, 

assim como ao cumprimento das obrigações previstas nesta Ata; 

  

IV – possibilitar à unidade gestora efetuar vistoria nas instalações do fornecedor, a fim de verificar 

as condições para o atendimento do objeto registrado; 

  

V – comunicar imediatamente à unidade gestora qualquer alteração ocorrida no endereço, conta 

bancária e outros julgados necessários para o recebimento de correspondência; 

  

VI – respeitar e fazer cumprir a legislação de segurança e saúde no trabalho, previstas nas normas 

reguladoras e pertinentes; 
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VII – fiscalizar a perfeita execução do objeto a que se obrigou, cabendo-lhe, integralmente, os ônus 

decorrentes. Tal fiscalização dar-se-á independente da que será exercida pela unidade gestora e/ou 

unidade participante e/ou unidade aderente; 

  

VIII – indenizar terceiros, bem como a unidade participante e/ou aderente, mesmo em caso de au-

sência ou omissão de fiscalização de sua parte, por quaisquer danos ou prejuízos causados, devendo 

o fornecedor adotar todas as medidas preventivas, com fiel observância as exigências das autorida-

des competentes e as disposições legais vigentes; 

  

IX – manter, durante toda vigência da Ata, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 

no edital relativo à licitação da qual decorreu o presente ajuste, nos termos do inciso XVI do art. 92 

da Lei nº 14.133/2021, que será observado, quando dos pagamentos à detentora do preço registrado; 

  

X – não ceder ou transferir, no todo ou em parte, o objeto contido na Ata ou no contrato ou instru-

mento equivalente, nem subcontratar, salvo autorização prévia e por escrito da unidade gestora; 

  

XI – designar formalmente o preposto da empresa para atuar junto à unidade gestora e/ou unidade 

participante e/ou unidade aderente durante a execução contratual; e 

  

XII – responsabilizar-se por quaisquer multas, indenizações ou despesas impostas à Contratada pela 

autoridade competente, em decorrência do descumprimento de lei ou de regulamento a ser obser-

vado na execução do contrato. 

  

CLÁUSULA OITAVA: OBRIGAÇÕES DA UNIDADE GESTORA: 

 

A Secretaria Municipal de Gestão, Planejamento e Orçamento, na qualidade de órgão gerenciador 

da Ata, obriga-se a: 

 

I – gerenciar a ata de registro de preços; 

  

II – adotar as medidas de gerenciamento, através do sistema informatizado, necessárias a assegurar 

que seja concedida prioridade de contratação do objeto das cotas reservadas à participação exclu-

siva de microempresas, empresas de pequeno porte, microempreendedores individual e cooperati-

vas, ressalvados os casos em que a cota reservada for inadequada para atender as quantidades ou as 

condições do pedido, justificadamente. 

  

III – autorizar a adesão das unidades participantes à ata de registro de preços; 

 IV – indicar às unidades não participantes, sempre que solicitado, os fornecedores beneficiários da 

ata de registro de preços, quando permitida a sua adesão; 

  

V – conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos preços registrados e, quando 

necessário, lavrar os correspondentes termos aditivos à ata para refletir os novos preços, divul-

gando-os às unidades participantes; e 

  

VI – comunicar eventual prática de infrações administrativas pelo fornecedor à Comissão Discipli-

nar de Apuração de Infrações de Contratados, acompanhada dos meios de prova correspondentes. 

  

Parágrafo único – A unidade gerenciadora da ata de registro de preços não responde pelos atos 

praticados pelas unidades participantes e unidades não participantes no âmbito de suas atribuições. 
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CLÁUSULA NONA: OBRIGAÇÕES DAS UNIDADES PARTICIPANTES E ADEREN-

TES: 

 

As unidades participantes e aderentes obrigam-se a: 

 

I – formalizar Termo de Adesão à Ata de Registro de Preços e submetê-lo à apreciação da unidade 

gerenciadora; 

  

II – tomar conhecimento da ata de registro de preços, bem como acompanhar eventuais alterações 

ocorridas, com o objetivo de assegurar, quando de seu uso, o correto cumprimento de suas disposi-

ções; 

  

III – conceder prioridade de contratação do objeto das cotas reservadas à participação exclusiva de 

microempresas, empresas de pequeno porte, microempreendedores individual e cooperativas, res-

salvados os casos em que a cota reservada for inadequada para atender as quantidades ou as condi-

ções do pedido, justificadamente; 

  

IV – designar o fiscal do contrato, da ordem de fornecimento ou da ordem de serviço emitidos em 

decorrência da ata de registro de preços, a quem competirá observar as regras sobre fiscalização e 

acompanhamento do contrato nos termos de regulamento emitido por ato conjunto do Procurador-

Geral do Município, do Controlador-Geral do Município e do Secretário Municipal do Planeja-

mento, Orçamento e Gestão; e 

  

V – informar à unidade gerenciadora a eventual recusa do fornecedor em atender as condições 

estabelecidas no Aviso da Dispensa, no Termo de Referência, ou na ata de registro de preços, even-

tuais divergências relativas à execução do objeto, bem como a recusa do fornecedor em celebrar 

contrato, ordem de serviço ou ordem de fornecimento injustificadamente durante a vigência da ata 

de registro de preços. 

  

Parágrafo único – A unidade participante somente poderá celebrar contratações decorrentes da ata 

de registro de preços após a autorização, pela unidade gerenciadora, do correspondente Termo de 

Adesão. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA: DA ADESÃO À ATA POR UNIDADES NÃO-PARTICIPANTES 

(ADERENTES): 

 

 I – As unidades não-participantes do registro de preços que desejarem aderir a esta ata deverão 

consultar a unidade gerenciadora para manifestação sobre a possibilidade de adesão. 

  

II – Observado o cumprimento dos requisitos elencados nos artigos 90 ao 92 do Decreto Municipal 

nº 086/2023 e dos artigos 64 e 65 do Decreto Municipal nº 143/2023, e, conforme o caso, a unidade 

gerenciadora se manifestará sobre o aceite ou não do pedido de adesão. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DO PAGAMENTO 

 

Os prazos e condições para liquidação e pagamento, o preço e as condições de pagamento, os cri-

térios, a data-base e a periodicidade do reajustamento de preços, os critérios de atualização mone-
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tária entre a data do adimplemento das obrigações e a do efetivo pagamento, bem como as condi-

ções e o prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro 

estão discriminadas no item 11 do Termo de Referência correspondente ao Anexo do Aviso da 

Dispensa de Licitação Eletrônica nº XX/2026. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DAS ALTERAÇÕES DA ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS 

 

A ata de registro de preços pode ser alterada nas seguintes situações: 

  

I – em decorrência de variação dos preços praticados no mercado, seja por eventual redução dos 

preços, ou de fato que eleve o custo do objeto, cabendo à unidade gerenciadora da ata promover as 

necessárias negociações junto aos fornecedores beneficiários da ata; e 

  

II – em decorrência de fato imprevisível, mediante solicitação do fornecedor, devidamente justifi-

cada e comprovada. 

  

Parágrafo Primeiro – Na hipótese do preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, 

tornar-se superior ao preço praticado no mercado, a unidade gerenciadora deve convocar o forne-

cedor visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado. 

  

Parágrafo Segundo – Se restar frustrada a negociação a que se refere o § 1º, o fornecedor deve ser 

liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, e o agente público deve convo-

car, conforme o caso, o fornecedor beneficiário de registro adicional de preço, contemplados em 

cadastro de reserva da ata, ou ainda adotar o procedimento a que se refere o § 7º do art. 90 da Lei 

nº 14.133, de 2021. 

  

Parágrafo Terceiro – Não havendo êxito nas negociações, a unidade gerenciadora deve proceder 

com o cancelamento do item, do grupo ou de toda a ata de registro de preços, conforme o caso. 

  

Parágrafo Quarto – As alterações da ata devem ser formalizadas mediante Termo Aditivo, ca-

bendo à unidade gerenciadora disponibilizar, no sistema eletrônico em que foi processada o certame 

do Município de Carira, os preços registrados devidamente atualizados, bem como divulgar no 

Portal Nacional de Contratações Públicas – PNCP e no Diário Oficial do Município, semestral-

mente, as respectivas alterações ocorridas no período. 

  

Parágrafo Quinto – As alterações na ata de registro de preços passam a vigorar a partir da data da 

publicação do correspondente Extrato do Termo Aditivo na forma do parágrafo quarto. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DO CANCELAMENTO DO PREÇO REGISTRADO 

NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito, nas seguintes situações: 

  

I – Pela Unidade Gerenciadora: 

  

a.       o fornecedor descumprir as exigências da ata de registro de preços ou do (Aviso da Dispensa); 
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b.       ficar comprovada a inexecução total ou parcial das obrigações dos contratos, ordens de for-

necimento ou ordens de serviço celebrados em decorrência de ata de registro de preços; 

  

c.        o fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, após celebrar o contrato, ordem de 

fornecimento ou ordem de serviço, não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equi-

valente no prazo estabelecido pela unidade participante, sem justificativa aceitável; 

  

d.       apresentar variações superiores aos preços praticados no mercado e o fornecedor beneficiário 

da ata se recursar a adequá-los, na forma do art. 85 do Decreto Municipal nº 086/2023, e do art. 62 

do Decreto Municipal nº 143/2023, conforme o caso; 

  

e.       caracterizar-se razões de interesse público, devidamente justificadas; e 

  

f.         for solicitado pelo fornecedor beneficiário da ata, em decorrência de fato de venha a com-

prometer a perfeita execução contratual, proveniente de caso fortuito ou de força maior, devida-

mente comprovado. 

  

II – Pelo Fornecedor: 

  

a.      mediante solicitação por escrito, em decorrência de fato que venha comprometer a perfeita 

execução contratual, proveniente de caso fortuito ou de força maior, devidamente comprovado; 

  

Parágrafo Primeiro – A comunicação do cancelamento do preço registrado deve ser feita às uni-

dades participantes e ao fornecedor beneficiário da ata mediante o encaminhamento de ofício ou de 

correspondência eletrônica, com comprovante de recebimento pelo destinatário em qualquer dos 

casos. 

  

Parágrafo Segundo – Na hipótese de ser inacessível, desconhecido ou ignorado o endereço atual 

do fornecedor, a comunicação a que se refere o § 1º deve ser realizada mediante publicação de 

edital no Diário Oficial do Município de Carira, bem como através do endereço de e-mail do repre-

sentante do fornecedor cadastrado junto à unidade gerenciadora da ata, considerando-se cancelado 

o registro na data da publicação oficial. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: DAS INCIDÊNCIAS FISCAIS 

 

São obrigações do Fornecedor: 

  

I – Os tributos, emolumentos, contribuições fiscais e para fiscais, custos e despesas que sejam de-

vidos em decorrência direta ou indireta da presente ata serão de responsabilidade do Fornecedor; 

  

II – O Fornecedor declara haver levado em conta, na apresentação de sua proposta, os tributos, 

emolumentos, contribuições fiscais e para fiscais, encargos trabalhistas e todas as despesas inci-

dentes sobre a compra de material, não cabendo quaisquer reivindicações devidas a erros nessa 

avaliação, para efeito de solicitar revisão de preços por recolhimentos determinados pela autoridade 

competente. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
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As sanções referentes à execução do contrato e da ata de registro de preços são aquelas previstas 

no item 9 do Aviso de Contratação Direta, consoante gradação da penalidade de multa compensa-

tória discriminada no item 14 do Termo de Referência. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

 

As despesas decorrentes desta contratação correrão à conta dos recursos consignados no orçamento 

do Município de Carira para os exercícios alcançados pelo prazo de validade da Ata de Registro de 

Preços, a cargo do órgão contratante, cujos programas de trabalho e elementos de despesas especí-

ficos constarão no Termo de Adesão e na respectiva Nota de Empenho. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições: 

  

I – Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura de 

termo aditivo à presente Ata de Registro de Preços; 

  

II – Integram esta Ata o Aviso da Dispensa n° XX/2026 e seus anexos e as propostas das empresas 

classificadas para cada item/grupo; 

  

III – É vedado caucionar ou utilizar a presente ata para qualquer operação financeira, sem prévia e 

expressa autorização da unidade gerenciadora. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: DO FORO 

 

As partes contratantes elegem o Foro da Cidade de Carira, Estado de Sergipe como único compe-

tente para dirimir as questões que porventura surgirem na execução da presente Ata, com renúncia 

expressa por qualquer outro. 

  

E, por estarem assim, justas e contratadas, as partes assinam este instrumento a fim de que produza 

seus efeitos legais. 

Carira/Se, xxxxxxxxxxxxxxx de 2026 

 

__________________________________ 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

PREFEITO MUNICIPAL 

ORGÃO GERENCIADOR 

 

_______________________________________ 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx  

CNPJ: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

FORNECEDOR REGISTRADO  

TESTEMUNHAS: 

 

I - _______________________________ 

 

 

II - _______________________________ 
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